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Leia-se:

2. DAS DISCIPLINAS, DOS COMPONENTES CURRICULARES, ÁREA DE CONHECIMENTO, PRÉ-REQUISITOS, CLASSE, REGIME DE TRABALHO E VAGAS:

. 1 - DISCIPLINAS: TECNOLOGIA DE LEITE E DERIVADOS; HIGIENE INDUSTRIAL; TECNOLOGIA DE PRODUTOS LÁCTEOS E FERMENTADOS; ALIMENTOS FUNCIONAIS; TÓPICOS ESPECIAIS EM
HIGIENE INDUSTRIAL; INGREDIENTES, ADITIVOS E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA NA INDUSTRIA DE ALIMENTOS; TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO I E II; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
ACADEMICOS E DISCIPLINAS AFINS.

. Pré-requisitos: Nº vaga(s) Limite de aprovados

. Graduação em Engenharia de Alimentos, ou Tecnólogo em Alimentos, ou Ciência de Alimentos ou Ciência e Tecnologia de Alimentos; e

Doutorado em Ciência e Tecnologia de Alimentos, ou Tecnologia de Alimentos, ou Engenharia de Alimentos, ou Engenharia Química, ou Ciência
de Alimentos ou Engenharia e Ciência de Alimentos.

01 06

. Classe inicial:

Classe A

Regime de trabalho: 40 horas - Substituto Lotação: Sede de Uberaba: ICTE - Departamento de Engenharia de
Alimentos.

. 2 - DISCIPLINAS: TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO I E II; BIOLOGIA CELULAR; MICROBIOLOGIA DE ALIMENTOS; ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ENGENHARIA DE ALIMENTOS E
DISCIPLINAS AFINS.

. Pré-requisitos: Nº vaga(s) Limite de aprovados

. Graduação em Engenharia de Alimentos, Ciência de Alimentos, ou Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Nutrição, ou Farmácia, ou Ciências
Biológicas, ou Tecnólogo em Alimentos; e

Doutorado em Farmácia, ou Ciência e Tecnologia de Alimentos, ou Tecnologia de Alimentos, ou Engenharia de Alimentos, ou Engenharia Química,
ou Ciência de Alimentos, ou Engenharia e Ciência de Alimentos.

01 06

. Classe inicial:

Classe A

Regime de trabalho: 40 horas - Substituto Lotação: Sede de Uberaba: ICTE - Departamento de Engenharia de
Alimentos.

DARLENE MARA DOS SANTOS TAVARES

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI

EDITAL Nº 18, DE 10 DE MARÇO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI torna público para conhecimento dos interessados e homologa "Ad Referendum"
do CONSU o resultado do Concurso Público para Professor de Magistério Superior, Classe
A, Denominação de Adjunto A, Nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para a área de Economia/Economias Agrárias e dos Recursos Naturais, Campus de Unaí,
Minas Gerais, objeto do Edital 98/2022.

Ampla Concorrência:

. Nome Média Final Situação

. Elizângela Aparecida dos Santos 8,92 Classificada

. Eliene de Sá Farias 7,41 Aprovada

Diamantina/MG, 10 de março de 2023.
JANIR ALVES SOARES

EDITAL Nº 19, DE 10 DE MARÇO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI torna público para conhecimento dos interessados e homologa "Ad Referendum"
do CONSU o resultado do Concurso Público para Professor de Magistério Superior, Classe
A, Denominação de Adjunto A, Nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para a área de Medicina Veterinária/Clínica Veterinária de Pequenos Animais/Patologia
Clínica Veterinária, Campus de Unaí, Minas Gerais, objeto do Edital 98/2022.

Ampla Concorrência:

. Nome Média Final Situação

. Vivian Ferreira Zadra 7,62 Classificada

Diamantina/MG, 10 de março de 2023.
JANIR ALVES SOARES

EDITAL Nº 20, DE 10 DE MARÇO DE 2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTO

DECLARAÇÃO DE CANDIDATO NEGRO
PARA FINS DE PREENCHIMENTO DE RESERVA DE VAGAS EM CONCURSO PÚBLICO PARA

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI,
no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento ao disposto no item 5 do Edital 94/2022,
Publicado no DOU de 25/08/2022, Seção 3, páginas 83 e 84 e no item 4, do Edital de Condições
Gerais de nº 15 de 02 de fevereiro 2018, publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro
de 2018, CONVOCA a candidata listada abaixo, que efetuou sua inscrição para reserva de vagas
aos candidatos negros (pretos ou pardos), para procedimento de heteroidentificação da
autodeclaração de negro por meio de procedimento gravado, nos termos estabelecidos na
Portaria Normativa N° 4 de 06 de Abril de 2018.

. Nome do Candidato Ed i t a l Área de Conhecimento

. Ana Jéssica dos Santos
Sousa

94/2022 Ciências da Saúde - Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
Fisioterapia Uroginecológica

A candidata deverá encaminhar para o endereço eletrônico
concursos@ufvjm.edu.br, até o dia 15 de março de 2023 os seguintes documentos:

autodeclaração preenchida e assinada (Anexo I desse edital), em formato PDF-A ,
OCR, resolução mínima de 300 dpi;

uma foto 3x4 recente e colorida e;
um vídeo, conforme orientações abaixo:
Na gravação do vídeo de apresentação da sua autodeclaração étnico-racial, a

candidata deverá, obrigatoriamente, respeitar os seguintes parâmetros e orientações:
Caso seja utilizado celular, o aparelho deverá, preferencialmente, ser mantido na

posição horizontal;
Utilizar ambiente interno, com boa iluminação. Evitar entrada de luz por trás da

imagem;
Posicionar-se, preferencialmente, em local com fundo branco;
Sem utilização de maquiagem;
Sem utilização de óculos escuros;
Sem utilização de chapéu, boné ou gorro;
Sem utilização de filtros de edição;
De forma que possibilite a visualização do candidato da cintura para cima;

Os membros superiores (braços) da candidata deverão estar à mostra;
Boa resolução, em qualidade que não comprometa a identificação do fenótipo da

candidata pela Comissão de Validação de Autodeclaração;
Tamanho máximo de 50 MB e até 120 segundos de gravação;
Durante a gravação, a candidata deverá se autodeclarar, fazendo a leitura da

autodeclaração.
Os critérios de verificação da veracidade da autodeclaração por meio de

procedimento gravado considerarão, tão somente, os aspectos fenotípicos da candidata,
conforme estabelece o do Art. 9º da Orientação Normativa nº 4, de 06 de abril de 2018, da
Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Caso a candidata não encaminhe os documentos para o procedimento de
heteroidentificação, dentro do prazo previsto nesse edital, será eliminada do concurso público.
A UFVJM não se responsabilizará por documentos não recebidos por motivos de falha de
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

Na hipótese de constatação de declaração falsa, a candidata será eliminada do
concurso público, ainda que tenha nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e
independentemente de alegação e boa-fé. Não haverá nova convocação, seja qual for o motivo
alegado para justificar o não envio dos documentos da candidata inscrita como pessoa negra;

A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria simples dos seus
membros. Caso a Comissão de Validação de Autodeclaração entenda que o vídeo não foi
satisfatório, a candidata poderá ser convocada para nova apresentação por meio de
videoconferência ou presencialmente. A candidata convocada para comparecer
presencialmente deverá, em função da pandemia da Covid-19, atender aos critérios de
biossegurança estabelecidos pela Comissão Permanente de Biossegurança - CPBio, disponível
por meio do link http://novo.ufvjm.edu.br/cpbio/documentos/.

O resultado da verificação da autodeclaração será divulgado no endereço
eletrônico da UFVJM, na seção "concursos", após a realização do procedimento de
heteroidentificação da candidata convocada.

Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de dois dias úteis,
contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do resultado na página eletrônica
da UFVJM, na seção "concursos".

O recurso deverá ser interposto junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progep)
por meio de requerimento, protocolado pessoalmente pela candidata ou por intermédio de
procurador devidamente constituído para esse fim.

O recurso poderá ser encaminhado pelos Correios, via SEDEX com aviso de
recebimento, desde que postado dentro do prazo estipulado e que o comprovante de
postagem, bem como o recurso e a cópia da documentação que compõe o recurso, seja
enviado para o e-mail concursos@ufvjm.edu.br, dentro do prazo estipulado.

A comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos membros da
comissão de heteroidentificação. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

Diamantina/MG, 10 de março de 2023.
JANIR ALVES SOARES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2023 - UASG 153036

Nº Processo: 23086011264202213. Objeto: Aquisição de gás laboratorial para
atender demanda da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFVJM. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 13/03/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Rodovia Mgt 367,km 583,nº 5000 - Alto da Jacuba - Campus Jk, - Diamantina/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/153036-5-00008-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 13/03/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 23/03/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LUCIENE VALERIA SANTOS SILVA
Assistente Administrativa

(SIASGnet - 10/03/2023) 153036-15243-2023NE111111

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 1/2023

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
07/03/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa para a prestação do serviço de exames médicos, instituído pelo art.
206-A da Lei nº 8.112/90, regulamentado pelo Decreto nº 6.856/2009, para avaliar a condição
de saúde dos servidores e detectar precocemente doenças relacionadas ou não ao trabalho,
por meio dos exames clínicos e avaliações laboratoriais gerais e específicas, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens
Licitados: 00052 Novo Edital: 13/03/2023 das 08h30 às 12h00 e de13h00 às 16h30. Endereço:
Av. Abolição, 03 Centro - REDENCAO - CE. Entrega das Propostas: a partir de 13/03/2023 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/03/2023, às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br.

MARCIA REJANE DAMASCENO DIAS
Chefe da Seção de Elaboração de Editais e Apoio

Administrativo

(SIDEC - 10/03/2023) 158565-26442-2023NE111111
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